
ANEXO II - Programa de Liberação Comercial

Preferências outorgadas pela República Bolivariana da Venezuela à República Federativa do Brasil

NALADI/SH 96 Descrição NALADI/SH 96 Observações Cronograma Notas

01011990 Outros De polo B4.e
01011990 Outros Outros A8

01041090 Outros Exceto reprodutores de raça pura e capões B4.e

01041090 Outros Outros A8

02013000 Desossadas C7.b Somente a quantia de 1.100 TM (distribuída entre 
os itens 02013000 e 02023000) será desgravada 
no prazo indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 3% anual.

02013000 Desossadas C7.b Fora de quota: Preferência tarifária de 15%. O 
cronograma de desgravação não se aplica. 
Quando a Venezuela considerar oportuno dentro 
do período de desgravação da quota (15 anos), a 
Comissão Administradora avaliará as condições 
da desgravação futura.

02023000 Desossadas C7.b Somente a quantia de 1.100 TM (distribuída entre 
os itens 02013000 e 02023000) será desgravada 
no prazo indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 3% anual.

02023000 Desossadas C7.b Fora de quota: Preferência tarifária de 15%. O 
cronograma de desgravação não se aplica. 
Quando a Venezuela considerar oportuno dentro 
do período de desgravação da quota (15 anos), a 
Comissão Administradora avaliará as condições 
da desgravação futura. 

03062100 Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., 
Jasus spp.)

Vivas B4.c

Desgravação com dois ou mais cronogramas aplicáveis a cada item ou outras condições de negociação  

Apêndice 3.10
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NALADI/SH 96 Descrição NALADI/SH 96 Observações Cronograma Notas

03062100 Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., 
Jasus spp.)

Outras A8

03074900 Outros Congelados B4.d
03074900 Outros Outros A8

04021000 Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, 
com um teor, em peso, de matérias 
gordas, não superior a 1,5%

C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.

04021000 Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, 
com um teor, em peso, de matérias 
gordas, não superior a 1,5%

C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

04022110 Leite C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.

04022110 Leite C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

04022120 Creme de leite C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.
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04022120 Creme de leite C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

04022910 Leite C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.

04022910 Leite C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

04022920 Creme de leite C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.

04022920 Creme de leite C6 Fora da quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

04029110 Leite C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.
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04029110 Leite C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

04029120 Creme de leite C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.

04029120 Creme de leite C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

04029910 Leite C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.

04029910 Leite C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

04029920 Creme de leite C6 Somente a quantia de 3.900 TM (distribuída entre 
os itens 04021000, 04022110, 04022120, 
04022910, 04022920, 04029110, 04029120, 
04029910, 04029920) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 6% anual.
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04029920 Creme de leite C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

05040090 Outros Exceto estômagos e tripas B4.b
05040090 Outros Outros A8

07032000 Alhos Para semeadura D4
07032000 Alhos Outros C7.b

07129019 Outros Exceto batatas C7.b
07129019 Outros Outros C6

07141000 Raízes de mandioca Para semeadura D4
07141000 Raízes de mandioca Outras C6

08111000 Morangos Sem adição de edulcorantes diferentes do 
açúcar

B4.b

08111000 Morangos Outros A8

08134090 Outros Exceto ginjas (cerejas ácidas) 
descaroçadas e marmelos

B4.e

08134090 Outros Outros A6

09011110 Em grão Para semeadura D4
09011110 Em grão Outros C7.b

09011200 Descafeinado Em grão C7.b
09011200 Descafeinado Outros C6

10011000 Trigo duro Para semeadura D4
10011000 Trigo duro Outros A6

10019010 Trigo Para semeadura D4
10019010 Trigo Outros A6

10059020 Em grão Milho amarelo C7.a
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10059020 Em grão Outros C6

10061010 Não parboilizado Para semeadura D4
10061010 Não parboilizado Outros C6

10070000 Sorgo de grão. Para semeadura D4
10070000 Sorgo de grão. Outros A8

15020010 Sebo bovino Em bruto; fundidos, incluídos os "premiers 
jus"

B4.d

15020010 Sebo bovino Outros A8

15180000 Gorduras e óleos animais ou vegetais, e 
respectivas frações, cozidos, oxidados, 
desidratados, sulfurados, aerados 
(soprados*), estandolizados ou modificados 
quimicamente por qualquer outro processo, 
com exclusão dos da posição 15.16; 
misturas ou preparações não alimentícias, 
de gorduras ou de óleos animais ou 
vegetais ou de frações de diferentes 
gorduras ou óleos do presente Capítulo, 
não especificadas nem compreendidas em 
outras posições.

Gorduras e óleos e respectivas frações, 
cozidos ou oxidados, exceto de linho (de 
linhaça) e de oiticica; gorduras e óleos e 
respectivas frações, estandolizados, exceto 
de colza e de linho (linhaça); gorduras e 
óleos e respectivas frações, desidratados 
ou modificados

B4.d

15180000 Gorduras e óleos animais ou vegetais, e 
respectivas frações, cozidos, oxidados, 
desidratados, sulfurados, aerados 
(soprados*), estandolizados ou modificados 
quimicamente por qualquer outro processo, 
com exclusão dos da posição 15.16; 
misturas ou preparações não alimentícias, 
de gorduras ou de óleos animais ou 
vegetais ou de frações de diferentes 
gorduras ou óleos do presente Capítulo, 
não especificadas nem compreendidas em 
outras posições.

Outras A8
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16010000 Enchidos e produtos semelhantes, de 
carne, miudezas ou sangue; preparações 
alimentícias à base de tais produtos.

Lingüiças; morcelas, salsichas, salames, 
mortadelas

C7.b

16010000 Enchidos e produtos semelhantes, de 
carne, miudezas ou sangue; preparações 
alimentícias à base de tais produtos.

Outros C6

16021000 Preparações homogeneizadas  C7.b Somente a quantia de 2.300 quilos (distribuída 
entre os itens 16021000, 16024900, 16025000, 
16029010, 16029020) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 3% anual.

16021000 Preparações homogeneizadas  C7.b Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

16022000 De fígados de quaisquer animais De bovinos ou de ovinos B4.b
16022000 De fígados de quaisquer animais Outros B4.a

16024900 Outras, incluídas as misturas Carne curada e cozida ("corned pork") C7.b Somente a quantia de 2.300 quilos (distribuída 
entre os itens 16021000, 16024900, 16025000, 
16029010, 16029020) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 3% anual.

16024900 Outras, incluídas as misturas C7.b Fora de quota: Preferência tarifária de 15%. O 
cronograma de desgravação não se aplica. 
Quando a Venezuela considerar oportuno dentro 
do período de desgravação da quota (15 anos), a 
Comissão Administradora avaliará as condições 
da desgravação futura. 
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16025000 Da espécie bovina C7.b Somente a quantia de 2.300 quilos (distribuída 
entre os itens 16021000, 16024900, 16025000, 
16029010, 16029020) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 3% anual.

16025000 Da espécie bovina C7.b Fora de quota: Preferência tarifária de 15%. O 
cronograma de desgravação não se aplica. 
Quando a Venezuela considerar oportuno dentro 
do período de desgravação da quota (15 anos), a 
Comissão Administradora avaliará as condições 
da desgravação futura. 

16029010 De carne ou de miudezas C6 Somente a quantia de 2.300 quilos (distribuída 
entre os itens 16021000, 16024900, 16025000, 
16029010, 16029020) será desgravada no prazo 
indicado. Essa quantia terá uma taxa de 
crescimento de 3% anual.

16029010 De carne ou de miudezas C6 Fora de quota: O cronograma de desgravação 
não se aplica. Quando a Venezuela considerar 
oportuno dentro do período de desgravação da 
quota (15 anos), a Comissão Administradora 
avaliará as condições da desgravação futura. 

16029020 De sangue C6 Somente a quantia de 2.300 quilos (distribuída 
entre os itens 1602.10.00, 1602.49.00, 
1602.50.00, 1602.90.10, 1602.90.20) será 
desgravada no prazo indicado. Essa quantia terá 
uma taxa de crescimento de 3% anual.

16029020 De sangue C6 Fora de quota: Preferência tarifária de 15%. O 
cronograma de desgravação não se aplica. 
Quando a Venezuela considerar oportuno dentro 
do período de desgravação da quota (15 anos), a 
Comissão Administradora avaliará as condições 
da desgravação futura. 

18010010 Cru Para semeadura D4
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18010010 Cru Outros A8

18069090 Outros Exceto: preparações alimentícias de 
farinha, sêmola, amido ou extrato de malte, 
contendo, em peso, 40% ou mais e menos 
de 50% de cacau; preparações 
alimentícias de produtos das Posições 
04.01 a 04.04 contendo, em peso, 5% ou 
mais e menos de 10% de cacau e produtos 
à base de cereais obtidos por inflado ou 
torrefação e cereais (exceto de milho) em 
grão trabalhado (exceto farinha e sêmola), 
precozidos ou preparados de outro modo, 
contendo, em peso, 6% ou mais e 8% ou 
menos de cacau, para todos os casos 
calculado sobre uma base totalmente 
desengordurada

C7.b

18069090 Outros Outros C6

19011090 Outros Farinha láctea B4.a
19011090 Outros Outros A8

19019090 Outros Farinha láctea B4.a
19019090 Outros Outros A8

20060039 Outras Aspargos B4.d
20060039 Outras Outras congeladas, exceto: espinafres, 

beterrabas, milho doce e batatas
B4.b

20060039 Outras Feijões, ervilhas e pepinos não congelados B4.b

20060039 Outras Azeitonas não congeladas B4.e
20060039 Outras Milho doce não congelado B4.b
20060039 Outras Outras A8

20081100 Amendoins Manteiga de amendoim B4.d
20081100 Amendoins Outros A8

20081990 Outras Exceto sementes B4.d
20081990 Outras Outras A8
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20082090 Outros Exceto com álcool C7.b
20082090 Outros Outros C6

20083090 Outros Exceto com álcool C7.b
20083090 Outros Outros C6

20084090 Outras Exceto com álcool B4.b
20084090 Outras Outras A8

20087090 Outros Exceto com álcool B4.b
20087090 Outros Outros A8

20088090 Outros Exceto com álcool B4.b
20088090 Outros Outros A8

20089900 Outros Ameixas e maçãs, em água com adição de 
açúcar ou de outros edulcorantes, ou em 
xarope

B4.c

20089900 Outros Outros A8

21069040 Preparações compostas do tipo das 
utilizadas na elaboração de bebidas

Com grau alcoólico superior a 0.5% vol. B4.b

21069040 Preparações compostas do tipo das 
utilizadas na elaboração de bebidas

Outras A8

22042930 Mosto de uva cuja fermentação tenha sido 
impedida ou interrompida por adição de 
álcool

Exceto mistelas B4.c

22042930 Mosto de uva cuja fermentação tenha sido 
impedida ou interrompida por adição de 
álcool

Outros A8

24011010 Fumo (tabaco) negro Em folhas não secas nem fermentadas; em 
folhas secas ou fermentadas, tipo capeiro

C7.a

24011010 Fumo (tabaco) negro Outros C6
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24011020 Fumo (tabaco) "rubio" Em folhas não secas nem fermentadas; em 
folhas secas ou fermentadas, tipo capeiro

C7.a

24011020 Fumo (tabaco) "rubio" Outros C6

26011100 Não aglomerados Hematitas vermelhas (óxidos de ferro) B4.b
26011100 Não aglomerados Outros A8

26011200 Aglomerado Hematitas vermelhas (óxidos de ferro) B4.b
26011200 Aglomerado Outros A8

26020000 Minérios de manganês e seus 
concentrados, incluídos os minérios de 
manganês ferruginosos e seus 
concentrados, de teor em manganês de 
20% ou mais, em peso, sobre o produto 
seco.

Exceto: braunita (sesquióxido de 
manganês); dialoguita ou rodocrosita 
(carbonato de manganês); hausmannita 
(óxido salino de manganês); manganita ou 
acerdesa (sesquióxido de manganês 
hidratado); silomelana (bióxido de 
manganês hidratado); pirolusita (bióxido de 
manganês)

B4.h

26020000 Minérios de manganês e seus 
concentrados, incluídos os minérios de 
manganês ferruginosos e seus 
concentrados, de teor em manganês de 
20% ou mais, em peso, sobre o produto 
seco.

Outros A8

26080000 Minérios de zinco e seus concentrados. Blenda (sulfeto de zinco) B4.e
26080000 Minérios de zinco e seus concentrados. Outros A8

27040090 Outros Coques e semicoques de linhita ou de turfa B4.f

27040090 Outros Outros A8

28199090 Outros Óxidos de cromo B4.c
28199090 Outros Outros A8
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28353990 Outros Exceto pirofosfato de sódio ácido A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
50% de preferência até 31/12/2005. A partir de 
01/01/2006 aplica-se o cronograma.

28353990 Outros Pirofosfato de sódio ácido A6

29189090 Outros Exceto ésteres do ácido 2,4-
diclorofenoxiacético (2,4-D)

B4.e

29189090 Outros Outros A8

29339090 Outros Exceto carbazol acridina e derivados 
destes produtos

B4.g

29339090 Outros Outros A8

29391019 Outros Sais B4.e
29391019 Outros Outros A8

29391090 Outros Exceto: noscapina (narcotina); cotarnina; 
papaverina; tebaína

B4.e

29391090 Outros Outros A8

30023090 Outras Outras, exceto vacina contra a clostridiose B4.e

30023090 Outras Vacina anti-rábica B4.b
30023090 Outras Outras A8

30049000 Outros Substitutos sintéticos do plasma humano B4.c

30049000 Outros Outros A8

30061019 Outros Fio de seda; fio de linho B4.b
30061019 Outros Outros B4.e

32061100 Contendo, em peso, 80% ou mais de 
dióxido de titânio, calculado sobre matéria 
seca

Preparações B4.d

32061100 Contendo, em peso, 80% ou mais de 
dióxido de titânio, calculado sobre matéria 
seca

Pigmentos B4.c
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32061900 Outros Preparações B4.d
32061900 Outros Pigmentos B4.c

33019040 Óleorresinas de extração De sucos e extratos vegetais exceto: de 
ópio; de regaliz; de lúpulo; de feto-macho; 
de casca de castanha de caju

B4.e

33019040 Óleorresinas de extração De piretro ("pelitre") B4.d
33019040 Óleorresinas de extração De raízes que contenham rotenona B4.b
33019040 Óleorresinas de extração Outras A8

33021010 Preparações dos tipos utilizados para a 
fabricação de bebidas

Utilizadas na indústria de bebidas, exceto 
preparações alcoólicas compostas à base 
de substâncias odoríferas

B4.k

33021010 Preparações dos tipos utilizados para a 
fabricação de bebidas

Com grau alcoólico superior a 0.5% vol B4.b

33021010 Preparações dos tipos utilizados para a 
fabricação de bebidas

Outras A8

35051099 Outros Ésteres e éteres modificados C7.a
35051099 Outros Outros C6

35079014 Pepsina e seus concentrados Concentrados B4.d
35079014 Pepsina e seus concentrados Outros A8

35079015 Enzimas pancreáticas e seus concentrados Concentrados B4.d

35079015 Enzimas pancreáticas e seus concentrados Outros A8

35079016 Papaína e seus concentrados Papaína B4.e
35079016 Papaína e seus concentrados Concentrados B4.d
35079016 Papaína e seus concentrados Outras A8

38062099 Outros Sais de derivados de colofônias ou de 
derivados de ácidos resínicos, exceto os 
sais de aductos de colofônias

B4.d

38062099 Outros Outros A8
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38081010 Apresentados em formas ou em 
embalagens para venda a retalho ou ainda 
sob a forma de artigos

Apresentados em formas ou em 
embalagens para a venda a retalho

B4.e

38081010 Apresentados em formas ou em 
embalagens para venda a retalho ou ainda 
sob a forma de artigos

Apresentados sob a forma de artigos, 
exceto à base de piretro

B4.c

38081010 Apresentados em formas ou em 
embalagens para venda a retalho ou ainda 
sob a forma de artigos

Outros A8

38082010 Apresentados em formas ou em 
embalagens para venda a retalho ou ainda 
sob a forma de artigos

À base de etileno-bis-ditiocarbamatos, 
mesmo de cobre, apresentados sob a 
forma de artigos

B4.b

38082010 Apresentados em formas ou em 
embalagens para venda a retalho ou ainda 
sob a forma de artigos

Apresentados em formas ou em 
embalagens para a venta a retalho

B4.b

38082010 Apresentados em formas ou em 
embalagens para venda a retalho ou ainda 
sob a forma de artigos

Outros A8

38084010 Apresentados em formas ou em 
embalagens para venda a retalho ou ainda 
sob a forma de artigos

Apresentados sob a forma de artigos B4.b

38084010 Apresentados em formas ou em 
embalagens para venda a retalho ou ainda 
sob a forma de artigos

Outros A8

38123020 Para plásticos A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
30% de preferência até 31/12/2004. A partir de 
01/01/2005 aplica-se o cronograma.

38190000 Líquidos para freios (travões) hidráulicos e 
outros líquidos preparados para 
transmissões hidráulicas, não contendo 
óleos de petróleo nem de minerais 
betuminosos, ou contendo-os em 
proporção inferior a 70%, em peso.

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

38220029 De outras matérias De plástico B4.b
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38220029 De outras matérias Outros A8

38249099 Outros Mistura esponjosa para a indústria da 
borracha

B4.h

38249099 Outros Polietilenoglicol líquido de peso molecular 
de 200 a 800; dimetil laurilamina destilada 
a 99%; dimetil coco amina destilada a 99%; 
dimetil estearlamina destilada; 
dialquilmetilamina a 99%; N-alquil 
propilendiamina a 80%; alquilamina 
destilada a 99%; triisocianato alifático em 
solvente orgânico volátil desmodur N75%; 
cerâmica (porcelana) para uso 
odontológico

B4.e

38249099 Outros Outros A8

39233000 Garrafões, garrafas, frascos e semelhantes C6 Aplicável até 31/12/2005. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 14% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2006.

39251000 Reservatórios, cisternas, cubas e 
recipientes análogos, de capacidade 
superior a 300 litros

Tanques de fibra de vidro com capacidade 
superior a 2.000 litros

B4.h

39251000 Reservatórios, cisternas, cubas e 
recipientes análogos, de capacidade 
superior a 300 litros

Outros A8

39263000 Guarnições para móveis, carroçarias ou 
semelhantes

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

39269000 Outras C7.b Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 60% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40091000 Não reforçados com outras matérias nem 
associados de outra forma com outras 
matérias, sem acessórios

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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40092000 Reforçados apenas com metal ou 
associados de outra forma apenas com 
metal, sem acessórios

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40093000 Reforçados apenas com matérias têxteis 
ou associados de outra forma apenas com 
matérias têxteis, sem acessórios

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40094000 Reforçados com outras matérias ou 
associados de outra forma com outras 
matérias, sem acessórios

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40095000 Com acessórios C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40102100 Correias de transmissão sem fim, de seção 
trapezoidal, mesmo estriadas, com uma 
circunferência superior a 60 cm, mas não 
superior a 180 cm

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40102200 Correias de transmissão sem fim, de seção 
trapezoidal, mesmo estriadas, com uma 
circunferência superior a 180 cm, mas não 
superior a 240 cm

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40102300 Correias de transmissão sem fim, 
síncronas, com uma circunferência 
superior a 60 cm, mas não superior a 150 
cm

 B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40102400 Correias de transmissão sem fim, 
síncronas, com uma circunferência 
superior a 150 cm, mas não superior a 198 
cm

 B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40102900 Outras Exceto de seção trapezoidal B4.c
40102900 Outras Outras A8
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40112000 Dos tipos utilizados em ônibus ou 
caminhões

Radiais D4

40112000 Dos tipos utilizados em ônibus ou 
caminhões

Outros A6

40129010 "Flaps" B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40129090 Outros Protetores maciços B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40129090 Outros Outros A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40131000 Dos tipos utilizados em automóveis de 
passageiros (incluídos os veículos do tipo 
familiar("break ou "station wagon")e os de 
corrida), ônibus ou caminhoes

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40161000 De borracha alveolar A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40169300 Juntas, gaxetas e semelhantes B4.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 94% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

40169900 Outras Remendos para reparar câmaras de ar e 
pneumáticos

D4

40169900 Outras Outras A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

42032100 Especialmente concebidas para a prática 
de esportes

Luvas de beisebol e de boxe B4.k

42032100 Especialmente concebidas para a prática 
de esportes

Outras A8
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45049020 Juntas, discos, arruelas e outros artigos 
para vedação

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

48044100 Crus Absorventes dos tipos utilizados para a 
fabricação de laminados plásticos 
decorativos

B4.e

48044100 Crus Outros A8

48056000 Outros papéis e cartões de peso não 
superior a 150 g/m2

Absorventes dos tipos utilizados para a 
fabricação de laminados plásticos 
decorativos

B4.f

48056000 Outros papéis e cartões de peso não 
superior a 150 g/m2

Outros A8

48057000 Outros papéis e cartões de peso superior a 
150 g/m2 e inferior a 225 g/m2

Para juntas e isolamento elétrico B4.e

48057000 Outros papéis e cartões de peso superior a 
150 g/m2 e inferior a 225 g/m2

Outros A8

48058000 Outros papéis e cartões de peso igual ou 
superior a 225 g/m2

Absorventes dos tipos utilizados para 
isolamento elétrico e juntas

B4.e

48058000 Outros papéis e cartões de peso igual ou 
superior a 225 g/m2

Outros A8

51011100 Lã de tosquia Fibras de diâmetro não superior a 23 
micras

B4.e

51011100 Lã de tosquia Outras A8

51011900 Outras Fibras de diâmetro não superior a 23 
micras

B4.e

51011900 Outras Outras A8

51012900 Outras Fibras de diâmetro não superior a 23 
micras

B4.e

51012900 Outras Outras A8
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51013000 Carbonizada Fibras de diâmetro não superior a 23 
micras

B4.e

51013000 Carbonizada Outras A8

54072000 Tecidos obtidos a partir de lâminas ou de 
formas semelhantes

De fibras têxteis sintéticas contínuas para 
armações de pneumáticos

B4.c

54072000 Tecidos obtidos a partir de lâminas ou de 
formas semelhantes

Outros A8

54074200 Tintos De fibras têxteis sintéticas contínuas para 
armações de pneumáticos

B4.c

54074200 Tintos Outros A8

54075200 Tintos De fibras têxteis sintéticas contínuas para 
armações de pneumáticos

B4.c

54075200 Tintos Outros A8

54075300 De fios de diversas cores De fibras têxteis sintéticas contínuas para 
armações de pneumáticos

B4.c

54075300 De fios de diversas cores Outros A8

54076100 Contendo, pelo menos 85%, em peso, de 
filamentos de poliéster não texturizados

De fibras têxteis sintéticas contínuas para 
armações de pneumáticos

B4.c

54076100 Contendo, pelo menos 85%, em peso, de 
filamentos de poliéster não texturizados

Outros A8

54077100 Crus ou branqueados De fibras têxteis sintéticas contínuas para 
armações de pneumáticos

B4.c

54077100 Crus ou branqueados Outros A8

54078300 De fios de diversas cores De fibras têxteis sintéticas contínuas para 
armações de pneumáticos

B4.c

54078300 De fios de diversas cores Outros A8

54079200 Tintos De fibras têxteis sintéticas contínuas para 
armações de pneumáticos

B4.c

54079200 Tintos Outros A8
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56041000 Fios e cordas, de borracha, recobertos de 
têxteis

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61011000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61012000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61013000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61019000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61021000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61022000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61023000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61029000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61031100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61031200 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61031910 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61031920 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61031990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61032100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61032200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61032300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61032910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61032990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61033100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61033200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61033300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61033910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61033990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61034100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61034200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61034300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61034910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61034990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61041100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61041200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61041300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61041910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61041990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61042100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61042200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61042300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61042910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61042990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61043100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61043200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61043300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61043910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61043990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61044100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61044200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61044300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61044400 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

Preferências da Venezuela ao Brasil - Anexo II - Apêndice 3.10. 72



NALADI/SH 96 Descrição NALADI/SH 96 Observações Cronograma Notas

61044900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61045100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61045200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61045300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61045910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61045990 Outras A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61046100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61046200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61046300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61046910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61046990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61051000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61052000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61059000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61061000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61062000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61069010 De lã ou de pelos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61069090 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61071100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61071200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61071900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61072100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61072200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61072900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61079100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61079200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61079900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61081100 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61081900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61082100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61082200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61082900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61083100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61083200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61083900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61089100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61089200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61089900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61091000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61099010 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61099020 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61099090 Outras A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61101000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61102000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61103000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61109000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61111000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61112000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61113000 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61119010 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61119090 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61121100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61121200 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61121900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61122000 Macacões (fatos-macacos*) e conjuntos, 
de esqui

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61123100 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61123900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61124100 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61124900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61130000 Vestuário confeccionado com tecidos de 
malha das posições 59.03, 59.06 ou 59.07.

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61141000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61142000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61143000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61149000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61151100 De fibras sintéticas, de título inferior a 67 
decitex por fio simples

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61151200 De fibras sintéticas, de título igual ou 
superior a 67 decitex por fio simples

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61151910 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61151990 Outras A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61152010 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61152090 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61159100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61159200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61159310 Meias para varizes A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61159390 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61159910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61159990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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61161000 Impregnadas, revestidas ou recobertas, de 
plásticos ou de borracha

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61169100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61169200 De algodão A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61169300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61169900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61171000 Xales, echarpes, lenços de pescoço, 
cachenês, cachecóis, mantilhas, véus e 
semelhantes

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61172000 Gravatas, gravatas-borboletas (laços*) e 
plastrons

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61178000 Outros acessórios A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

61179000 Partes A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62011100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62011200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62011300 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62011900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62019100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62019200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62019300 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62019900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62021100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62021200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

Preferências da Venezuela ao Brasil - Anexo II - Apêndice 3.10. 72



NALADI/SH 96 Descrição NALADI/SH 96 Observações Cronograma Notas

62021300 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62021900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62029100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62029200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62029300 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62029900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62031100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62031200 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62031910 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62031920 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62031990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62032100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62032200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62032300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62032910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62032990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62033100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62033200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62033300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62033910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62033990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62034100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62034200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62034300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62034910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62034990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62041100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62041200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62041300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62041910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62041990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62042100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62042200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62042300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62042910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62042990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62043100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62043200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62043300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62043910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62043990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62044100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62044200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62044300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62044400 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62044900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62045100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62045200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62045300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62045910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62045990 Outras A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62046100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62046200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62046300 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62046910 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62046990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62051000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62052000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62053000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62059000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62061000 De seda ou de desperdícios de seda A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62062000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62063000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62064000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62069000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62071100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62071910 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62071990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62072100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62072200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62072900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62079100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62079200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62079900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62081100 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62081910 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

Preferências da Venezuela ao Brasil - Anexo II - Apêndice 3.10. 72



NALADI/SH 96 Descrição NALADI/SH 96 Observações Cronograma Notas

62081990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62082100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62082200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62082900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62089100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62089200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62089900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62091000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62092000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

Preferências da Venezuela ao Brasil - Anexo II - Apêndice 3.10. 72



NALADI/SH 96 Descrição NALADI/SH 96 Observações Cronograma Notas

62093000 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62099010 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62099090 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62101000 Com as matérias das posições 56.02 ou 
56.03

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62102000 Outro vestuário, dos tipos abrangidos pelas 
subposições 6201.11 a 6201.19

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62103000 Outro vestuário, dos tipos abrangidos pelas 
subposições 6202.11 a 6202.19

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62104000 Outro vestuário de uso masculino A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62105000 Outro vestuário de uso feminino A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62111110 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62111120 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62111190 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62111210 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62111220 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62111290 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62112000 Macacões (fatos-macacos*) e conjuntos, 
de esqui

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62113100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62113200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62113300 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62113900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62114100 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62114200 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62114300 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62114900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62121000 Sutiãs e "bustiers" ("soutiens" de cós alto*) A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62122000 Cintas e cintas-calças A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62123000 Modeladores de torso inteiro (cintas-
"soutiens"*)

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62129000 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62131000 De seda ou de desperdícios de seda A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62132000 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62139000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62141000 De seda ou de desperdícios de seda A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62142000 De lã ou de pêlos finos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62143000 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62144000 De fibras artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62149000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62151000 De seda ou de desperdícios de seda A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62152000 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62159000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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62160000 Luvas, mitenes e semelhantes. A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62171000 Acessórios A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

62179000 Partes A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63011000 Cobertores e mantas, elétricos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63012000 Cobertores e mantas (exceto os elétricos), 
de lã ou de pêlos finos

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63013000 Cobertores e mantas (exceto os elétricos), 
de algodão

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63014000 Cobertores e mantas (exceto os elétricos), 
de fibras sintéticas

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63019000 Outros cobertores e mantas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63021000 Roupas de cama, de malha A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63022100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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63022200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63022900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63023100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63023200 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63023900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63024000 Roupas de mesa, de malha A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63025100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63025200 De linho A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63025300 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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63025900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63026000 Roupas de toucador ou de cozinha, de 
tecidos atoalhados (tecidos turcos*) de 
algodão

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63029100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63029200 De linho A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63029300 De fibras sintéticas ou artificiais A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63029900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63031100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63031200 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63031900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63039100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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63039200 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63039900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63041100 De malha A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63041900 Outras A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63049100 De malha A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63049200 De algodão, exceto de malha A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63049300 De fibras sintéticas, exceto de malha A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63049900 De outras matérias têxteis, exceto de 
malha

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63051000 De juta ou de outras fibras têxteis 
liberianas da posição 53.03

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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63052000 De algodão A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63053200 Contêineres (recipientes*) flexíveis para 
produtos a granel

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63053300 Outros, obtidos a partir de lâminas ou 
formas semelhantes de polietileno ou de 
polipropileno

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63053900 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63059000 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63061100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63061200 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63061900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63062100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63062200 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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63062900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63063100 De fibras sintéticas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63063900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63064100 De algodão A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63064900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63069100 De algodão C6 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 20% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63069900 De outras matérias têxteis A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63071000 Rodilhas, esfregões, panos de prato ou de 
cozinha, flanelas e artefatos de limpeza 
semelhantes

A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63072000 Cintos e coletes salva-vidas A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.
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63079000 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63101000 Escolhidos A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

63109000 Outros A8 Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 30% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

68129000 Outras B4.b Aplicável até 31/12/2006. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 82% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2007.

68131000 Guarnições para freios (travões) C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

68139010 Guarnições para embreagem C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

68139090 Outras A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

69091990 Outros A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

70031211 Com espessura não superior a 10 mm Exceto com camada não refletora B4.k
70031211 Com espessura não superior a 10 mm Outras A8

70031212 Com espessura superior a 10 mm Exceto com camada não refletora B4.k
70031212 Com espessura superior a 10 mm Outras A8

70031290 Outras Exceto com camada não refletora B4.k
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70031290 Outras Outras A8

70042010 Com espessura não superior a 10 mm Exceto com camada não refletora B4.k
70042010 Com espessura não superior a 10 mm Outros A8

70042020 Com espessura superior a 10 mm Exceto com camada não refletora B4.k
70042020 Com espessura superior a 10 mm Outros A8

70051010 Com espessura não superior a 10 mm Exceto com camada não refletora B4.k
70051010 Com espessura não superior a 10 mm Outros A8

70051020 Com espessura superior a 10 mm Exceto com camada não refletora B4.k
70051020 Com espessura superior a 10 mm Outros A8

70071110 Curvos C6 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 54% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

70071190 Outros C6 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 54% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

70072110 Curvo C6 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 54% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

70072190 Outros C6 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 54% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

70140000 Artefatos de vidro para sinalização e 
elementos de óptica de vidro (exceto os da 
posição 70.15), não trabalhados 
opticamente.

 A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73110000 Recipientes para gases comprimidos ou 
liquefeitos, de ferro fundido, ferro ou aço.

Para uso automotivo C7.b Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 60% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.
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73110000 Recipientes para gases comprimidos ou 
liquefeitos, de ferro fundido, ferro ou aço.

Exceto para uso automotivo C7.b

73181100 Tira-fundos A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73181300 Ganchos e armelas (pitões)  A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73181400 Parafusos perfurantes A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73181500 Outros parafusos e pinos ou pernos, 
mesmo com as porcas e arruelas (anilhas*)

 B4.b Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 82% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73181600 Porcas A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73181900 Outros A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73182100 Arruelas (anilhas*) de pressão e outras 
arruelas (anilhas*) de segurança

 A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73182200 Outras arruelas (anilhas*) A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73182300 Rebites A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.
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73182400 Chavetas, cavilhas e contrapinos ou troços A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73182900 Outros A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73201000 Molas de folhas e suas folhas C6 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 54% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73202000 Molas helicoidais C6 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 54% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

73231000 Palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, 
luvas e artefatos semelhantes para 
limpeza, polimento e usos semelhantes

Lã de ferro B4.c

73231000 Palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, 
luvas e artefatos semelhantes para 
limpeza, polimento e usos semelhantes

Outros A8

74142000 Telas metálicas Contínuas ou sem fim, para máquinas B4.e
74142000 Telas metálicas Outras A8

76130000 Recipientes para gases comprimidos ou 
liquefeitos, de alumínio.

 A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

79070000 Outras obras, de zinco. Exceto calhas, cavaletes para telhados, 
clarabóias e outras manufaturas para a 
construção

B4.c

79070000 Outras obras, de zinco. Outras A8
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82023900 Outras, incluídas as partes Partes de folhas de serras circulares 
(incluídas as fresas-serras) com a parte 
operante de aço

B4.h

82023900 Outras, incluídas as partes Outras A8

82119500 Cabos de metais comuns De facas de lâmina fixa B4.b
82119500 Cabos de metais comuns Outros A8

83012000 Fechaduras dos tipos utilizados em 
veículos automóveis

 B4.b Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 82% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

83111090 Outros Eletrodos e discos de eletrodos de cobre-
cromo

B4.e

83111090 Outros Outros A8

84099100 Reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinadas aos motores de 
pistão, de ignição por centelha (faísca)

Exceto válvulas de motor C7.k

84099100 Reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinadas aos motores de 
pistão, de ignição por centelha (faísca)

Outras C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84099900 Outras Exceto válvulas de motor B4.k
84099900 Outras Outras A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 

da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84133000 Bombas para combustíveis, lubrificantes ou 
líquidos de arrefecimento, próprias para 
motores de ignição por centelha (faísca) ou 
por compressão

Bombas para combustíveis e lubrificantes B4.k

84133000 Bombas para combustíveis, lubrificantes ou 
líquidos de arrefecimento, próprias para 
motores de ignição por centelha (faísca) ou 
por compressão

Outras A6
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84135000 Outras bombas volumétricas alternativas Para uso automotivo A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

84135000 Outras bombas volumétricas alternativas Exceto para uso automotivo A8

84137000 Outras bombas centrífugas Exceto bombas utilizadas nas piscinas da 
Posição 95.06

B4.d

84137000 Outras bombas centrífugas Outras A8

84138100 Bombas Exceto bombas utilizadas nas piscinas da 
Posição 95.06

B4.b

84138100 Bombas Outras A8

84139100 De bombas Para uso automotivo B4.d Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 93% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

84139100 De bombas Para uso não automotivo, exceto de 
bombas utilizadas nas piscinas da Posição 
95.06,

B4.d

84139100 De bombas De bombas para piscinas da Posição 95.06 A8  

84141000 Bombas de vácuo Para uso automotivo B4.b Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 82% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

84141000 Bombas de vácuo Exceto para uso automotivo B4.b

84145900 Outros Para uso automotivo B4.b Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 82% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

84145900 Outros Exceto para uso automotivo B4.b

84148000 Outros Compressores para veículos automóveis A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
50% de preferência até 31/12/2005. A partir de 
01/01/2006 aplica-se o cronograma.

84148000 Outros Exceto compressores para veículos 
automóveis

A6

84149000 Partes Partes de compressores B4.k
84149000 Partes Outras B4.b
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84152000 Do tipo dos utilizados para o conforto dos 
passageiros nos veículos automóveis

A8 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 69% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

84159000 Partes Para uso automotivo C6 Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 54% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

84159000 Partes Exceto para uso automotivo C6

84189900 Outras Para uso automotivo B4.e Cronograma aplicável até 31/12/2011. A 
República Bolivariana da Venezuela outorga 94% 
de preferência fixa a partir de 01/01/2012.

84189900 Outras Exceto para uso automotivo B4.e

84212100 Para filtrar ou depurar água Exceto os utilizados nas piscinas da 
Posição 95.06

B4.c

84212100 Para filtrar ou depurar água Outros A8

84212300 Para filtrar óleos minerais nos motores de 
ignição por centelha (faísca) ou por 
compressão

 C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84212900 Outros Para uso automotivo C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84212900 Outros Exceto para uso automotivo C6

84213100 Filtros de entrada de ar para motores de 
ignição por centelha (faísca) ou por 
compressão

 C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84213900 Outros Para uso automotivo C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84213900 Outros Exceto para uso automotivo C6
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84219900 Outras Para uso automotivo C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84219900 Outras Exceto para uso automotivo C6

84248190 Outros Para uso automotivo B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84248190 Outros Exceto para uso automotivo B4.c

84248990 Outros Para uso automotivo A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84248990 Outros Exceto para uso automotivo A8

84254200 Outros macacos, hidráulicos A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84254900 Outros Para uso automotivo A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84254900 Outros Exceto para uso automotivo A8

84305000 Outras máquinas e aparelhos, 
autopropulsores

Para uso automotivo A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84305000 Outras máquinas e aparelhos, 
autopropulsores

Exceto para uso automotivo A8

84378000 Outras máquinas a aparelhos Para moagem de cereais (NANDINA 
8437.80.11)

B4.g

84378000 Outras máquinas a aparelhos Outros B4.e
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84716000 Unidades de entrada ou de saída, podendo 
conter, no mesmo corpo, unidades de 
memória

Exceto: impressoras de jato de tinta; 
máquinas de escrever automáticas e 
máquinas para processamento de textos, 
do tipo utilizado principalmente, mas não 
exclusivamente, em sistema automático 
para tratamento ou processamento de 
dados e que não estejam especificamente 
projetadas como parte desse sistema

B4.e

84716000 Unidades de entrada ou de saída, podendo 
conter, no mesmo corpo, unidades de 
memória

Outras A8

84732900 Outros De máquinas dos itens 84733000, 
84704000, 84705000 ou 84709000

B4.e

84732900 Outros Outros A8

84733000 Partes e acessórios das máquinas da 
posição 8471

De máquinas e aparelhos de escritório, do 
tipo utilizado principalmente, mas não 
exclusivamente, em sistema automático 
para tratamento ou processamento de 
dados e que não estejam especificamente 
projetadas como parte desse sistema

B4.c

84733000 Partes e acessórios das máquinas da 
posição 8471

Outros, exceto de impressoras de jato de 
tinta, de máquinas de escrever automáticas 
e de máquinas para processamento de 
textos, do tipo utilizado principalmente, 
mas não exclusivamente, em sistema 
automático para tratamento ou 
processamento de dados e que não 
estejam especificamente projetadas como 
parte desse sistema

B4.e

84733000 Partes e acessórios das máquinas da 
posição 8471

Outros A8
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84735000 Partes e acessórios que possam ser 
utilizados indiferentemente em máquinas 
ou aparelhos de duas ou mais das 
posições 84.69 a 84.72

Partes e acessórios que possam ser 
utilizados indiferentemente com máquinas 
ou aparelhos de duas ou mais das 
posições 84.70 e 84.71

B4.e

84735000 Partes e acessórios que possam ser 
utilizados indiferentemente em máquinas 
ou aparelhos de duas ou mais das 
posições 84.69 a 84.72

Utilizadas principalmente com máquinas da 
posição 84.72 ou com máquinas e 
aparelhos do tipo utilizado principalmente, 
mas não exclusivamente, em sistema 
automático para tratamento ou 
processamento de dados e que não 
estejam especificamente projetadas como 
parte desse sistema

B4.c

84735000 Partes e acessórios que possam ser 
utilizados indiferentemente em máquinas 
ou aparelhos de duas ou mais das 
posições 84.69 a 84.72

Outros A6

84791000 Máquinas e aparelhos para obras públicas, 
construção civil ou trabalhos semelhantes

Para uso automotivo B4.b Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 82% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84791000 Máquinas e aparelhos para obras públicas, 
construção civil ou trabalhos semelhantes

Exceto para uso automotivo B4.b

84821000 Rolamentos de esferas  B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84822000 Rolamentos de roletes cônicos, incluídos 
os conjuntos constituídos por cones e 
roletes cônicos

 B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84823000 Rolamentos de roletes em forma de tonel  B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84824000 Rolamentos de agulhas  B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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84825000 Rolamentos de roletes cilíndricos  B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84828000 Outros, incluídos os rolamentos 
combinados

 B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84829100 Esferas, roletes e agulhas A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 82% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84831000 Ârvores (veios) de transmissão [incluídas 
as árvores de excêntricos (cames) e 
virabrequins (cambotas)] e manivelas

Para uso automotivo B4.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 94% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84831000 Ârvores (veios) de transmissão [incluídas 
as árvores de excêntricos (cames) e 
virabrequins (cambotas)] e manivelas

Exceto para uso automotivo B4.e

84832000 Mancais (chumaceiras) com rolamentos 
incorporados

 B4.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 94% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84833000 Mancais (chumaceiras) sem rolamentos; 
bronzes

 B4.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 94% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84834000 Engrenagens e rodas de fricção, exceto 
rodas dentadas simples e outros órgãos 
elementares de transmissão; eixos de 
esferas ou de roletes; caixas de 
transmissão, redutores, multiplicadores e 
variadores de velocidade, incluídos os 
conversores de torque (binários)

Exceto eixos de roletes, para uso 
automotivo

B4.b Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 82% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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84834000 Engrenagens e rodas de fricção, exceto 
rodas dentadas simples e outros órgãos 
elementares de transmissão; eixos de 
esferas ou de roletes; caixas de 
transmissão, redutores, multiplicadores e 
variadores de velocidade, incluídos os 
conversores de torque (binários)

Exceto eixos de roletes, exceto para uso 
automotivo

B4.b

84834000 Engrenagens e rodas de fricção, exceto 
rodas dentadas simples e outros órgãos 
elementares de transmissão; eixos de 
esferas ou de roletes; caixas de 
transmissão, redutores, multiplicadores e 
variadores de velocidade, incluídos os 
conversores de torque (binários)

Eixos de roletes, para uso automotivo A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84834000 Engrenagens e rodas de fricção, exceto 
rodas dentadas simples e outros órgãos 
elementares de transmissão; eixos de 
esferas ou de roletes; caixas de 
transmissão, redutores, multiplicadores e 
variadores de velocidade, incluídos os 
conversores de torque (binários)

Eixos de roletes, para uso automotivo A8

84836000 Embreagens e dispositivos de 
acoplamento, incluídas as juntas de 
articulação

Para uso automotivo B4.b Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 82% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84836000 Embreagens e dispositivos de 
acoplamento, incluídas as juntas de 
articulação

Exceto para uso automotivo B4.b

84839000 Partes Para uso automotivo B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84839000 Partes Exceto para uso automotivo B4.c

84841000 Juntas metaloplásticas C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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84842000 Juntas de vedação, mecânicas Para uso automotivo A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84842000 Juntas de vedação, mecânicas Exceto para uso automotivo A8

84849000 Outros C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84859000 Outras Para uso automotivo A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

84859000 Outras Exceto para uso automotivo A8

85013100 De potência não superior a 750 W  B4.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 94% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85013200 De potência superior a 750 W mas não 
superior a 75 kW

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85049000 Partes De unidades individuais, colocadas dentro 
de seu próprio corpo, especificamente 
projetadas como parte de um sistema para 
tratamento ou processamento de dados, 
que possa conectar-se à unidade central 
de processamento, seja diretamente seja 
mediante outra ou outras unidades

B4.e

85049000 Partes Outras B4.d

85061000 De bióxido de manganês De volume exterior não superior a 300 cm3 B4.c

85061000 De bióxido de manganês De volume exterior superior a 300 cm3 B4.b

85063000 De óxido de mercúrio De volume exterior superior a 300 cm3 B4.b
85063000 De óxido de mercúrio Outras A8
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85064000 De óxido de prata De volume exterior superior a 300 cm3 B4.b
85064000 De óxido de prata Outras A8

85065000 De lítio De volume exterior não superior a 300 cm3 B4.c

85065000 De lítio De volume exterior superior a 300 cm3 B4.b

85066000 De ar-zinco De volume exterior não superior a 300 cm3 B4.c

85066000 De ar-zinco De volume exterior superior a 300 cm3 B4.b

85068000 Outras De volume exterior não superior a 300 cm3 B4.c

85068000 Outras De volume exterior superior a 300 cm3 B4.b

85071000 De chumbo, do tipo utilizado para o 
arranque dos motores de pistão

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85072000 Outros acumuladores de chumbo C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85079000 Partes A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85109000 Partes Partes de aparelhos de depilar B4.c
85109000 Partes Outras B4.b

85111000 Velas de ignição A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85112000 Magnetos; dínamos-magnetos; volantes 
magnéticos

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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85113000 Distribuidores; bobinas de ignição  A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85114000 Motores de arranque, mesmo funcionando 
como geradores

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85115000 Outros geradores A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85118000 Outros aparelhos e dispositivos  A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85119000 Partes C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85122000 Outros aparelhos de iluminação ou de 
sinalização visual

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85123000 Aparelhos de sinalização acústica C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85124000 Limpadores de pára-brisas, degeladores e 
desembaçadores

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85129000 Partes A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85164000 Ferros elétricos de passar Para roupa, industrial B4.e
85164000 Ferros elétricos de passar Outros A8
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85175000 Outros aparelhos, para telecomunicação 
por corrente portadora ou para 
telecomunicação digital

De telecomunicação por corrente portadora 
ou de telefonia digital

B4.d

85175000 Outros aparelhos, para telecomunicação 
por corrente portadora ou para 
telecomunicação digital

De telegrafia digital B4.d

85175000 Outros aparelhos, para telecomunicação 
por corrente portadora ou para 
telecomunicação digital

Outros A8

85178000 Outros aparelhos De telegrafia B4.d
85178000 Outros aparelhos De telefonia B4.d
85178000 Outros aparelhos Outros A8

85182900 Outros A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85199300 Outros toca-fitas (leitores de cassetes) A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85231300 De largura superior a 6,5 mm A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
30% de preferência até 31/12/2004. A partir de 
01/01/2005 aplica-se o cronograma.

85243100 Para reprodução de fenômenos diferentes 
do som e da imagem

 A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
40% de preferência até 31/12/2005. A partir de 
01/01/2006 aplica-se o cronograma.

85243200 Para reprodução apenas do som  A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
40% de preferência até 31/12/2005. A partir de 
01/01/2006 aplica-se o cronograma.
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85243900 Outros A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
40% de preferência até 31/12/2005. A partir de 
01/01/2006 aplica-se o cronograma.

85272100 Combinados com aparelho de gravação ou 
de reprodução de som

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85273100 Combinados com aparelho de gravação ou 
de reprodução de som

 A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
30% de preferência até 31/12/2004. A partir de 
01/01/2005 aplica-se o cronograma.

85283000 Projetores de vídeo Em cores B4.d
85283000 Projetores de vídeo Outros A8

85291000 Antenas e refletores de antenas de 
qualquer tipo; partes reconhecíveis como 
de utilização conjunta com esses artefatos

 B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85299000 Outras Para uso automotivo B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85299000 Outras Exceto para uso automotivo B4.c

85311000 Aparelhos elétricos de alarme para 
proteção contra roubo ou incêndio e 
aparelhos semelhantes

 B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85318000 Outros aparelhos A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85319000 Partes A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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85332100 Para potência não superior a 20 W  A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85365000 Outros interruptores, seccionadores e 
comutadores

 B4.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 94% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85369000 Outros aparelhos Contatos (conectores) B4.d
85369000 Outros aparelhos Outros B4.e

85392900 Outros A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85432000 Geradores de sinais Para uso automotivo A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85432000 Geradores de sinais Exceto para uso automotivo A8

85443010 Com peças de conexão A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85443090 Outros A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

85459000 Outros Pinos e suportes de grafita, para eletrodos 
de fornos

D4

85459000 Outros Outros A8

85481000 Desperdícios e resíduos de pilhas, de 
baterias de pilhas e de acumuladores, 
elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 
acumuladores, elétricos, inservíveis

Desperdícios e resíduos de cobre B4.d
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85481000 Desperdícios e resíduos de pilhas, de 
baterias de pilhas e de acumuladores, 
elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 
acumuladores, elétricos, inservíveis

Pilhas e baterias de pilhas, exceto de 
dióxido de manganês, de óxido de 
mercúrio ou de óxido de prata, de volume 
exterior não superior a 300 cm3

B4.c

85481000 Desperdícios e resíduos de pilhas, de 
baterias de pilhas e de acumuladores, 
elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 
acumuladores, elétricos, inservíveis

Pilhas e baterias de pilhas, de dióxido de 
manganês e de volume exterior não 
superior a 300 cm3, inservíveis

B4.c

85481000 Desperdícios e resíduos de pilhas, de 
baterias de pilhas e de acumuladores, 
elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 
acumuladores, elétricos, inservíveis

Desperdícios e resíduos de cádmio B4.b

85481000 Desperdícios e resíduos de pilhas, de 
baterias de pilhas e de acumuladores, 
elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 
acumuladores, elétricos, inservíveis

Pilhas e baterias de pilhas de volume 
exterior superior a 300 cm3, inservíveis

B4.b

85481000 Desperdícios e resíduos de pilhas, de 
baterias de pilhas e de acumuladores, 
elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 
acumuladores, elétricos, inservíveis

Outros A8

87011000 Motocultores Para uso automotivo B4.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 94% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87011000 Motocultores Exceto para uso automotivo B4.e

87012000 Tratores rodoviários para semi-reboques C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87019000 Outros Para uso automotivo B4.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 94% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87019000 Outros Exceto para uso automotivo B4.e

87021000 Com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel)

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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87029000 Outros C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87032100 De cilindrada não superior a 1.000 cm3 C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87032200 De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas 
não superior a 1.500 cm3

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87032300 De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas 
não superior a 3.000 cm3

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87032400 De cilindrada superior a 3.000 cm3 C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87033100 De cilindrada não superior a 1.500 cm3 C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87033200 De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas 
não superior a 2.500 cm3

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87033300 De cilindrada superior a 2.500 cm3 C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87039000 Outros C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87042100 De peso em carga máxima não superior a 
5 t

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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87042200 De peso em carga máxima superior 5 t, 
mas não superior a 20 t

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87042300 De peso em carga máxima superior a 20 t C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87043100 De peso em carga máxima não superior a 
5 t

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87043200 De peso em carga máxima superior a 5 t C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87049000 Outros C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87051000 Caminhões-guindastes C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87052000 Torres ("derricks") automóveis, para 
sondagem ou perfuração

C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87053000 Veículos de combate a incêndio C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87054000 Caminhões-betoneiras C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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87059000 Outros C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87060000 Chassis com motor para os veículos 
automóveis das posições 87.01 a 87.05.

Para uso automotivo C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87060000 Chassis com motor para os veículos 
automóveis das posições 87.01 a 87.05.

Exceto para uso automotivo C6

87071000 Para os veículos da posição 87.03 C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87079000 Outras Para uso automotivo C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87079000 Outras Exceto para uso automotivo C6

87081000 Pára-choques e suas partes  A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87082100 Cintos de segurança A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87083100 Guarnições de freios (travões) montadas Para uso automotivo C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87083100 Guarnições de freios (travões) montadas Exceto para uso automotivo C6

87083900 Outros C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87087000 Rodas, suas partes e acessórios Para uso automotivo C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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87087000 Rodas, suas partes e acessórios Exceto para uso automotivo C6

87088000 Amortecedores de suspensão C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87089100 Radiadores A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87089200 Silenciosos e tubos de escape  C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87089300 Embreagens e suas partes C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87089400 Volantes, barras e caixas, de direção Para uso automotivo C7.e Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 77% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87089400 Volantes, barras e caixas, de direção Exceto para uso automotivo C7.e

87089900 Outros C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87162000 Reboques e semi-reboques, 
autocarregáveis ou autodescarregáveis, 
para usos agrícolas

Para uso automotivo A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87162000 Reboques e semi-reboques, 
autocarregáveis ou autodescarregáveis, 
para usos agrícolas

Exceto para uso automotivo A8

87163100 Cisternas C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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87163900 Outros C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87164000 Outros reboques e semi-reboques C6 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 54% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

87169000 Partes A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

90258000 Outros instrumentos Barômetros não combinados com outros 
instrumentos

B4.c

90258000 Outros instrumentos Outros A8

90261000 Para medida ou controle da vazão (caudal) 
ou do nível dos líquidos

Medidores de carburante para veículos do 
Capítulo 87, elétricos ou eletrônicos

B4.k

90261000 Para medida ou controle da vazão (caudal) 
ou do nível dos líquidos

Outros B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

90269000 Partes e acessórios A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
30% de preferência até 31/12/2004. A partir de 
01/01/2005 aplica-se o cronograma.

90262000 Para medida ou controle da pressão  A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

90269000 Partes e acessórios A6 A República Bolivariana da Venezuela outorga 
30% de preferência até 31/12/2004. A partir de 
01/01/2005 aplica-se o cronograma.

90318000 Outros instrumentos, aparelhos e 
máquinas

Para uso automotivo B4.d Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 93% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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90318000 Outros instrumentos, aparelhos e 
máquinas

Exceto para uso automotivo B4.d

91051100 Funcionando eletricamente Exceto de pilha, de acumulador ou que 
funcionem por conexão à rede elétrica

B4.b

91051100 Funcionando eletricamente Outros A8

94012000 Assentos dos tipos utilizados em veículos 
automóveis

 A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

94018000 Outros assentos A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

96138000 Outros isqueiros e acendedores Isqueiros B4.c Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 84% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.

96138000 Outros isqueiros e acendedores Outros A8 Aplicável até 31/12/2011. A República Bolivariana 
da Venezuela outorga 69% de preferência fixa a 
partir de 01/01/2012.
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